PROJETO DE LEI Nº 2887/2009
Autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2009, dentro da atividade 1601.00.09.272.00092.276 - Manutenção dos Benefícios aos Inativos e Ativos, o elemento de despesa 3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para  pagamento de condenações em ações judiciais de revisão de aposentadorias e pensões com sentenças transitadas em julgado.

Art. 2º  Para cobrir o crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, no presente exercício, será reduzida parcialmente a dotação orçamentária 1601.00.09.272.00092.275 - Manutenção da Administração do IPREM - 3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários ), no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), do orçamento municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2009.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de abril de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

José Tarciso Nunes

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município
MENSAGEM Nº 005, DE 27 DE ABRIL DE 2009. 

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona, e dá outras providências.

A proposição visa autorizar a abertura de crédito especial para criação de elemento de despesa a fim custear o pagamento de condenações impostas pelo Poder Judiciário, em ações judiciais de revisão de aposentadorias e pensões movidas por servidores públicos municipais, com sentenças transitadas em julgado.

Várias ações de revisão de aposentadoria chegaram ao seu termo final, não cabendo mais recurso, restando apenas realizar o pagamento, sob pena de bloqueio e/ou seqüestro de numerário do erário, o que poderia trazer transtornos nas ações e atividades da autarquia.

Visando evitar essas constrições, impende obter autorização para pagamento das sentenças judiciais, mesmo porque, o descumprimento de ordem judicial caracteriza crime de desobediência (CP, art. 330).



Diante dessas justificativas, estou enviando a presente Proposição de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de abril de 2009. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

